
Assembléia Legislativa 

AL - lQ SEC - 0 f<)J /04 
Te r e sina, 11 de março d e 00 4 . 

Prezado Senhor; 

Atendendo a requerimento de autoria da ilustre D putada 

Maria José Leão, aprovado por este Augusto Poder, comunico a 

V. Sa., foi consignado na Ata dos Trabalhos Legislativos v to d e 

pesar pelo ~alecimento da Srª· Maria Laura de Brito Montei o, ca­

bendo-me ainda transmitir-lhe e aos demais membros da famí ia en­

lutada as condolências do Poder Legislativo. 

IlmQ. Sr. 

Dep. Fernando Monteiro 

Rua João Emílio Falcão, nQ 344 . . . 

Bairro de Fátima 

L O C A L 



Assembléia Legislativa 

AL - lQ SEC - 0 l~s- /04 T8resina, ll de ma rço de 004. 

Prezado Senhori 

Atendendo a requerimento de autoria da ilustre De tada 

Maria José Leão, aprovado por este Augusto Poder, comunico a 

V. Sa., foi consignado na Ata dos Trabalhos Legislativos vo de 

pesar pelo falecimento da Sr ª · Maria Laura de Brito Montei , ca­

bendo-me ainda transmitir-lhe e aos demais membros da famíl en­

lutada as condolências do Poder Legislativo. 

IlmQ. Sr. 

Dep. Fernando Monteiro 

Rua João Emílio Falcão, nQ 344 

Bairro de Fátima 

L O C A L 
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ESTADO DO PIAUÍ 

Assembléia Legislativa 
Gabinete da Deputada Maria José Leão 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA .r, .. ....,,ur.,.J. ...................... 
LEGISLATIVA DO PIA , . 

MARIA JOSÉ LEÃO, Deputada Estadual (PFL), com .... .., .. ", ....... ..., 
nesta Casa Legislativa, vem REQUER, na forma regimental e após 
Plenário, o envio de mensagem de condolência e conforto aos familia 
St'. Maria Laura de Brito Monteiro, mãe do ilustre deputado ~·er'D!altldo 

Monteiro. A mensagem deve ser encaminhada para o endereço: Rua João 
Emílio Falcão, no 344, bairro de Fátima. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIV 
PIAUÍ, em Teresina (PI), 9 de março de 2004. 

~tàb, -
M JQSELEAO 

Deputada Estadual 



Assembléia Legislativa 

RUBRICA FLSN 

~L-DIRETORIA LEGI.SLAT\VA 
Nos termos re~~mentais . 

-Encammha-se a_.\- • 

~~ ~~~ 

DR. FRANCtSCO JESUS VIE/R~ 
DIRETOR LEGISLATIVO . 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA-P/ 
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